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Nasci nesta cidade há 61 anos, na zona Leste de São Paulo, 
na Vila Carrão, e poder chegar agora à titularidade do mandato 
é de enorme importância. Disputei o cargo de vereador na cida-
de de São Paulo pela primeira vez em 1988, mas não consegui 
ser eleito. Depois fui eleito Deputado Estadual e Deputado 
Federal por quatro vezes.

E poder assumir a cadeira de Vereador na Câmara Munici-
pal de São Paulo é uma enorme felicidade. Gostaria de agrade-
cer aos 21.191 votos que tive na Cidade nas últimas eleições; 
agradecer aos Colegas, alguns dos quais já conheço há 30, 35 
anos e outros que tive o prazer de conhecer agora na Adminis-
tração à frente da presidência da Cohab e como Secretário de 
Saúde do Município.

Espero, sinceramente, Sr. Presidente, poder colaborar com 
o Parlamento do Município de São Paulo, exercendo, como foi 
dito por mim, com toda a honra este mandato, o qual tenho o 
enorme prazer em assumir a partir de hoje.

Quero também agradecer a minha esposa, Katia, que está 
presente; aos meus filhos, que não moram no Brasil há muitos 
anos; e a toda a minha família pelo apoio que sempre me 
deram. Espero realmente poder contribuir com a cidade de São 
Paulo e com esta Casa à frente de um mandato que só ilustra, 
se Deus quiser, e só ilustrará a minha carreira.

Muito obrigado.
O SR. PRESIDENTE (Eduardo Tuma - PSDB) - Peço uma 

salva de palmas ao nobre Vereador Edson Aparecido. Seja bem-
-vindo. É uma honra ter V.Exa. nesta Casa, o que só a engran-
dece, pois V.Exa. traz toda a experiência acumulada ao longo 
de décadas de prestação de serviço à sociedade paulistana, 
paulista e, por que não dizer, brasileira. Bem-vindo. Obrigado, 
Vereador Edson Aparecido. (Palmas)

Vamos passar aos comunicados de liderança. Tem a pala-
vra, pela ordem, o nobre Vereador Souza Santos.

O SR. SOUZA SANTOS (PRB) - (Pela ordem) - Sr. Presiden-
te, quero, inicialmente, parabenizar o Vereador Edson Aparecido, 
ex-Secretário de Saúde do Município. Nós fomos deputados 
juntos, de 2003 a 2007, e S.Exa. foi meu líder do Governo, gran-
de líder do PSDB; à época éramos do Partido Liberal, hoje PR. E 
S.Exa. nos liderou com galhardia na Assembleia Legislativa do 
Estado de São Paulo.

Eu quero, nesta tarde, Presidente, falar sobre a noite de 
ontem. Ontem à noite, o Prefeito Bruno Covas fez reunião na 
Prefeitura, para a qual convidou alguns Vereadores que têm 
interesse na questão da Lei da Anistia, iniciativa que beneficia 
vários proprietários que lutam para fazer à regularização da 
situação de seus imóveis na Prefeitura. São imóveis residenciais, 
comerciais, templos religiosos de diferentes credos, inúmeras 
categorias de comércios, que têm, como já mencionei, proble-
mas com recuo, com fachadas. Eles terão oportunidade de re-
gularizar a sua situação, obter licença definitiva para o exercício 
de suas funções.

É um projeto que não chega cedo, chega tarde pra a cidade 
de São Paulo. Como todos sabem, desde 2003 a cidade de São 
Paulo não vota um projeto como esse, um projeto sobre a Lei da 
Anistia, que versa sobre a questão dos imóveis irregulares. Essa 
anistia inclui diversas edificações irregulares em três grandes 
categorias envolvendo imóveis residenciais e não residenciais. 
Os imóveis residenciais com até 150 m² serão anistiados auto-
maticamente, sem necessidade de qualquer procedimento por 
parte do proprietário. As construções residenciais com metra-
gem superior a 150 m² até o limite de 500 m² e não residenciais 
deverão formular solicitação à Prefeitura em processo que tra-
mitará de maneira totalmente online. Isso é muito importante.

Há 15 anos a cidade de São Paulo não contava com uma 
Lei de Anistia. O projeto é um meio para regularização e con-
tará com todo apoio deste Vereador e creio que também com o 
apoio da Bancada do PRB.

Grande parte desses imóveis deverá contar com a isenção 
de taxas e outorga onerosa, devendo respeitar os critérios de 
acessibilidade, o que foi muito bem enfatizado pelo Prefeito, 
de zoneamento e de segurança. A partir de hoje, a discussão de 
emendas será formulada com a sociedade.

Claro que o projeto ainda passará pelo crivo da Comissão 
de Constituição e Justiça e certamente terminará na Comissão 
de Política Urbana, Metropolitana e Meio Ambiente, que é a co-
missão de mérito que receberá as emendas. Depois disso, será 
votado neste Plenário. Tenho certeza de que é um projeto que 
traz benefícios e que, além de anistiar, perdoar aqueles que têm 
dívidas de milhões, a Administração passará a ter dinheiro novo 
em caixa. É importante que votemos urgentemente o projeto 
até para tirar o fardo de cima dos proprietários que o carregam 
ao longo dos anos.

Quero dizer ao Vereador Alessandro Guedes que Vila Itaim 
fica em São Miguel, bem na divisa. V.Exa. fala Vila Itaim no 
Itaim. Vila Itaim fica em São Miguel. S.Exa. conhece bem a 
Cidade, portanto fica aqui bem dito. Trataremos desse assunto 
na Comissão sobre as enchentes, tema sobre o qual o nobre 
Vereador Natalini tem tanto interesse. É um assunto vasto, atual 
e os nobres Vereadores precisam se debruçar sobre ele para 
resolver essas questões das enchentes, ou procurar amenizar os 
problemas existentes.

Obrigado.
- Assume a presidência o Sr. Claudio Fonseca.
O SR. PRESIDENTE (Claudio Fonseca - PPS) - Tem a 

palavra, pela ordem, para um comunicado de liderança, o nobre 
Vereador Gilberto Natalini.

O SR. GILBERTO NATALINI (PV) - (Pela ordem) - Nobre 
Vereador, às vezes, os meus colegas Vereadores pensam que 
tenho implicância com as incorporadoras imobiliárias na cidade 
de São Paulo. Não tenho implicância, de jeito nenhum. Sou um 
homem cumpridor da lei e, como Vereador, tenho de exigir que 
todas as empresas, todos os paulistanos, inclusive as incorpora-
doras Imobiliárias, cumpram a lei.

Na Av. João Dias, 520, abriu-se uma loja de venda de uma 
incorporação imobiliária. Como moro ali perto, vários vizinhos 
vieram conversar com este Vereador para ver se aquilo estava 
dentro da legalidade e tal. A empresa é a Tecnisa. É pequena, 
não é? É um mundo, uma empresa com nome na praça. Enfim, 
fiz uma visita ao lugar onde estavam fazendo a pré-venda. 
Estava cheio de gente.

Fui procurar a autorização para a empresa fazer aquele 
escritório de venda, e fui visitar o terreno de 9.000 metros onde 
a Tecnisa pretende construir três torres de apartamento, em 
Santo Amaro. É uma obra enorme. Fui à Prefeitura Regional e 
questionei o Secretário Chucre, que está respondendo pelos 
licenciamentos, se havia algum tipo de autorização, de licença, 
para a Tecnisa, uma empresa enorme e pujante da incorporação 
imobiliária de São Paulo, para abrir aquela loja de pré-venda; 
ou mesmo se havia alguma autorização para licenciamento 
daquela obra.

Pasmem, Srs. Vereadores, Sras. Vereadoras: o processo de 
licença para abertura da loja de pré-vendas não havia sido ain-
da distribuído pela Prefeitura Regional. Ainda estava na mão da 
distribuição para ver o técnico que analisaria essa autorização 
legal para a Tecnisa abrir aquele escritório de pré-vendas. Ou 
seja, eles estão funcionando sem autorização.

É muita cara de pau de empresa desse tamanho, que ganha 
dinheiro em São Paulo, não cumprir a lei. Eles estão ali funcio-
nando sem autorização.

E fui ver se havia algum projeto de licenciamento para a 
obra, que é imensa. E não há nenhum pedido na Prefeitura 
para aquela obra enorme. Então, eles estão pré-vendendo sem 
licença, ilegalmente, um prédio que não tem nem aprovação 
na Prefeitura. Aí é abusar demais, é brincar com a paciência da 
Cidade, é zombar da autoridade da Prefeitura.

Quem essa gente pensa que é? Não é por ter dinheiro, por 
ter poder, por comprar tudo e todos, que eles podem fazer com 
a Cidade o que eles querem. Não podem! Não têm esse direito!

COMUNICADO
A Pregoeira recebe peça apresentada pela empresa REX 

DATA CONSULTORIA. por tempestiva, e no mérito NEGA PRO-
VIMENTO, ficando mantidos os termos do Edital do Pregão 
001/2019.

As razões da decisão encontram-se juntadas ao Processo 
Nº088190181, e estão disponíveis para consulta assim como no 
site Comprasnet.

 TRIBUNAL DE CONTAS
 GABINETE DO PRESIDENTE

 COMISSÃO DE LICITAÇÕES 2
AVISO DE ABERTURA
PREGÃO ELETRÔNICO Nº 07/2019
Processo: TC/010851/2018 - Objeto: Registro de Preços 

para a aquisição de materiais de escritório.
Acha-se aberta licitação, na modalidade PREGÃO ELETRÔ-

NICO – EXCLUSIVO ME/EPP, a realizar-se no dia 30 de abril de 
2019 às 09h00 no endereço eletrônico http://www.comprasnet.
gov.br. O licitante deverá encaminhar a(s) proposta(s) por meio 
do sistema eletrônico até a data e horário marcados para aber-
tura da sessão, quando, então, encerrar-se-á automaticamente a 
fase de recebimento de propostas.

O edital poderá ser retirado das 9 às 17 horas na Av. 
Professor Ascendino Reis nº 1130 - Vila Clementino – São 
Paulo / S.P., fone (11) 5080-1186, mediante o pagamento cor-
respondente ao custo da cópia reprográfica a ser recolhido aos 
cofres públicos ou, gratuitamente, na Internet, através do site 
www.tcm.sp.gov.br – Editais e no endereço eletrônico http://e-
-negocioscidadesp.prefeitura.sp.gov.br – Tribunal de Contas do 
Município de São Paulo.

 EXTRATO DE ATA DE REGISTRO DE PREÇOS
ATA DE REGISTRO DE PREÇOS: Nº 01/2019
CONTRATANTE: TRIBUNAL DE CONTAS DO MUNICÍPIO DE 

SÃO PAULO
DETENTORA: EUNICE MARIA GONÇALVES DE OLIVEIRA 

– EPP
CNPJ: 11.311.279/0001-40
OBJETO DA ATA: Registro de Preços de percentuais de 

desconto para aquisição de material bibliográfico impresso 
novo, nacional, constituído de livros, mapas, CDs, DVDs e 
audiovisuais.

VIGÊNCIA: 02/04/2019 a 01/04/2020
VALOR ESTIMADO: R$ 15.000,00 (ESTIMADO)
PROCESSO TC: Nº 72.012.170/17-30
DATA DA ASSINATURA: 02/04/2019

 EMPRESA DE CINEMA E 
AUDIOVISUAL DE SÃO PAULO
 GABINETE DO PRESIDENTE

 EXTRATO DE CONTRATO
Processo Eletrônico nº: 8610.2019/0000234-3
Extrato do Termo de Contrato nº 082/2019
Contratante: Empresa de Cinema e Audiovisual de São Pau-

lo S.A.-Spcine., inscrita no CNPJ sob o nº 21.278.214/0001-02
Contratada: Bionica Cinema e TV Ltda, inscrita no CNPJ/CPF 

sob o nº 07.570.789/0001-65.
Objeto: Investimento da SPCINE na produção da OBRA, 

mediante aporte de recursos a fim de complementar a captação 
de recursos necessária para o atingimento de até 70% dos itens 
financiáveis do orçamento de produção, bem como a concessão 
de participação À SPCINE.

Valor: R$ 551.425,81 (quinhentos e cinquenta e um mil 
quatrocentos e vinte e cinco reas e oitenta e um reais)

Prazo de Vigência: A partir de 13 de Março de 2019 e per-
manecerá em vigor pelo prazo de 07 (sete) anos.

 CÂMARA MUNICIPAL
Presidente: Eduardo Tuma

 GABINETE DO PRESIDENTE
 CÂMARA MUNICIPAL

 SECRETARIA GERAL PARLAMENTAR
SECRETARIA DE REGISTRO PARLAMENTAR E REVISÃO 

- SGP-4
158ª SESSÃO ORDINÁRIA
19/03/2019
- Presidência dos Srs. Eduardo Tuma, Claudio Fonseca e 

Edson Aparecido.
- Secretaria do Sr. Reis.
- À hora regimental, com o Sr. Eduardo Tuma na presidên-

cia, feita a chamada, verifica-se haver número legal. Estiveram 
presentes durante a sessão os Srs. Adilson Amadeu, Adriana 
Ramalho, Alessandro Guedes, Alfredinho, André Santos, Antonio 
Donato, Arselino Tatto, Atílio Francisco, Aurélio Nomura, Beto 
do Social, Caio Miranda Carneiro, Celso Giannazi, Celso Jatene, 
Claudinho de Souza, Claudio Fonseca, Dalton Silvano, Edir Sales, 
Edson Aparecido, Eduardo Matarazzo Suplicy, Eliseu Gabriel, Fa-
bio Riva, Fernando Holiday, George Hato, Gilberto Nascimento, 
Gilberto Natalini, Gilson Barreto, Isac Felix, Jair Tatto, Janaína 
Lima, José Police Neto, Juliana Cardoso, Mario Covas Neto, 
Milton Ferreira, Milton Leite, Noemi Nonato, Ota, Patrícia Be-
zerra, Paulo Frange, Quito Formiga, Reis, Ricardo Nunes, Ricardo 
Teixeira, Rinaldi Digilio, Rodrigo Goulart, Rute Costa, Sandra 
Tadeu, Senival Moura, Soninha Francine, Souza Santos, Toninho 
Paiva, Toninho Vespoli, Xexéu Tripoli e Zé Turin.

O SR. PRESIDENTE (Eduardo Tuma - PSDB) - Há número 
legal. Está aberta a sessão. Sob a proteção de Deus, iniciamos 
os nossos trabalhos.

Esta é a 158ª Sessão Ordinária, da 17ª Legislatura, convo-
cada para hoje, dia 19 de março de 2019.

Em virtude da extinção do mandato do Vereador Conte Lo-
pes, que tomou posse como Deputado Estadual na Assembleia 
Legislativa do Estado de São Paulo, informo que assumiu a titu-
laridade, a partir do dia 15 de março, o Vereador Caio Miranda 
Carneiro, que já prestou compromisso de posse.

Convoco o próximo suplente da coligação PSDB-PSB-PP-
-DEM, o Vereador Edson Aparecido dos Santos, que assumirá a 
suplência de vaga da licenciada Vereadora Aline Cardoso.

Peço ao Sr. Edson Aparecido que faça a leitura do termo 
de posse.

O SR. EDSON APARECIDO DOS SANTOS (PSDB) - “Pro-
meto exercer com dedicação e lealdade o meu mandato, cum-
prindo e fazendo cumprir a Constituição da República, a Cons-
tituição Estadual, a Lei Orgânica do Município e a legislação 
em vigor, defendendo a justiça social, a paz e a igualdade de 
tratamento a todos os cidadãos.”

O SR. PRESIDENTE (Eduardo Tuma - PSDB) - Empossado 
o nosso Vereador Edson Aparecido. Se V.Exa. quiser fazer uso da 
palavra, seja muito bem-vindo. É uma honra ter V.Exa. conosco, 
Vereador Edson Aparecido.

O SR. EDSON APARECIDO (PSDB) - Presidente Eduardo 
Tuma, Sr. Vice-Presidente Milton Leite, Srs. e Sras. Vereadoras, 
é realmente para mim um momento extremamente importante 
assumir o cargo de Vereador da nossa cidade de São Paulo.

TÃO, ASSESSORIA E SERVIÇOS LTDA-ME, inscrita no CNPJ sob 
nº 15.649.723/0001-93, no valor de R$ 11.837,99 (onze mil, 
oitocentos e trinta e sete reais e noventa e nove centavos), 
nos termos do artigo 87, inciso II da Lei Federal nº 8.666/93, 
valendo esclarecer que foi assegurado à empresa apenada o 
direito de exercer a ampla defesa e o contraditório, por meio de 
recurso administrativo.

 COMUNICAÇÃO DE TRÂNSITO EM JULGADO
Em virtude do prazo para recurso administrativo ter trans-

corrido “in albis”, aliado ao fato de tal empresa já ter sido 
penalizada por descumprimento de disposições editalícias nos 
termos do parecer GJA n° 10/19, a EMPRESA DE TECNOLOGIA 
DA INFORMAÇÃO E COMUNICAÇÃO DO MUNICÍPIO DE SÃO 
PAULO – PRODAM-SP S/A, por intermédio de seu Diretor de 
Administração e Finanças, no uso das atribuições que lhes con-
fere o Estatuto Social, torna público o trânsito em julgado da 
aplicação de penalidade de multa à empresa pública DISERVICE 
TECNOLOGIA ESPECIALIZADA EIRELI-EPP., inscrita no CNPJ sob 
nº 15.196.218/0001-30 no valor de R$ 8.797,98, (oito mil, sete-
centos e noventa e sete reais e noventa e oito centavos), equi-
valente a 2% (dois por cento), calculados sobre o valor total da 
sua proposta de R$ 439.899,00 (quatrocentos e trinta e nove 
mil, oitocentos e noventa e nove reais), nos termos do artigo 
87, inciso II da Lei Federal nº 8.666/93, valendo esclarecer que 
foi assegurado à empresa apenada o direito de exercer a ampla 
defesa e o contraditório, por meio de recurso administrativo.

 COMUNICAÇÃO DE TRÂNSITO EM JULGADO
Em virtude do prazo para recurso administrativo ter trans-

corrido “in albis”, aliado ao fato de tal empresa já ter sido 
penalizada por descumprimento de disposições editalícias nos 
termos do parecer GJA n° 12/19, a EMPRESA DE TECNOLOGIA 
DA INFORMAÇÃO E COMUNICAÇÃO DO MUNICÍPIO DE SÃO 
PAULO – PRODAM-SP S/A, por intermédio de seu Diretor de Ad-
ministração e Finanças, no uso das atribuições que lhes confere 
o Estatuto Social, torna público o trânsito em julgado da aplica-
ção de penalidade de multa à empresa GMS SERVIÇOS TERCEI-
RIZADOS EIRELI ME, inscrita no CNPJ sob nº 14.914.101/0001-
82, no valor de R$ 12.000,00 (doze mil reais), equivalente a 2% 
(dois por cento), calculados sobre o valor total da sua proposta 
de R$ 600.000,00 (seiscentos mil reais), nos termos do artigo 
87, inciso II da Lei Federal nº 8.666/93, valendo esclarecer que 
foi assegurado à empresa apenada o direito de exercer a ampla 
defesa e o contraditório, por meio de recurso administrativo.

 COMUNICAÇÃO DE TRÂNSITO EM JULGADO
Em virtude do prazo para recurso administrativo ter trans-

corrido “in albis”, aliado ao fato de tal empresa já ter sido 
penalizada por descumprimento de disposições editalícias nos 
termos do parecer GJA n° 17/19, a EMPRESA DE TECNOLOGIA 
DA INFORMAÇÃO E COMUNICAÇÃO DO MUNICÍPIO DE SÃO 
PAULO – PRODAM-SP S/A, por intermédio de seu Diretor de Ad-
ministração e Finanças, no uso das atribuições que lhes confere 
o Estatuto Social, torna público o trânsito em julgado da aplica-
ção de penalidade de multa à empresa pública EMPRESARIAL 
CERTA SERVIÇOS TERCEIRIZAÇÃO COMÉRCIO EIRELI., inscrita 
no CNPJ sob nº 10.334.723/0001-80, no valor de R$ 11.837,99 
(onze mil, oitocentos e trinta e sete reais e noventa e nove 
centavos), equivalente a 2% (dois por cento), calculados sobre 
o valor total da sua proposta de R$ 591.899,88 (quinhentos e 
noventa e um mil, oitocentos e noventa e nove reais e oitenta e 
oito centavos), nos termos do artigo 87, inciso II da Lei Federal 
nº 8.666/93, valendo esclarecer que foi assegurado à empresa 
apenada o direito de exercer a ampla defesa e o contraditório, 
por meio de recurso administrativo.

 COMUNICAÇÃO DE TRÂNSITO EM JULGADO
Em virtude do prazo para recurso administrativo ter trans-

corrido “in albis”, aliado ao fato de tal empresa já ter sido 
penalizada por descumprimento de disposições editalícias nos 
termos do parecer GJA n° 18/19, a EMPRESA DE TECNOLOGIA 
DA INFORMAÇÃO E COMUNICAÇÃO DO MUNICÍPIO DE SÃO 
PAULO – PRODAM-SP S/A, por intermédio de seu Diretor de 
Administração e Finanças, no uso das atribuições que lhes 
confere o Estatuto Social, torna público o trânsito em julgado 
da aplicação de penalidade de multa à empresa MULTISERVI-
CE NACIONAL DE SERVIÇOS EIRELI, inscrita no CNPJ sob nº 
60.989.654/0001-11, no valor de R$ 63.150,00 (sessenta e 
três mil, cento e cinquenta reais), equivalente a 10% (dez por 
cento), calculados sobre o valor total da sua proposta de R$ 
631.500,00 (seiscentos e trinta e um mil e quinhentos reais), 
nos termos do artigo 87, inciso II da Lei Federal nº 8.666/93, 
valendo esclarecer que foi assegurado à empresa apenada o 
direito de exercer a ampla defesa e o contraditório, por meio de 
recurso administrativo.

 SÃO PAULO URBANISMO
 GABINETE DO PRESIDENTE

 CHAMAMENTO PÚBLICO SPURBANISMO 
001/2019

A SPUrbanismo, empresa pública vinculada à Secretaria 
Municipal de Desenvolvimento Urbano – SMDU da Prefeitura 
de São Paulo, realiza o presente chamamento público com o 
objetivo de receber MANIFESTAÇÕES DE INTERESSE relativas 
à iniciativa de concessão de uso dos espaços cobertos e desco-
bertos, situados na Avenida São João (Loja 11) e entre o 25º e 
28º andares do Edifício Martinelli, totalizando 2.776 m² para a 
implantação de serviço de visitação pública e outras atividades 
associadas.

Os interessados podem consultar o Edital, a minuta do Ter-
mo de Referência, a agenda de apresentação do projeto e visita 
ao local, bem como encontrar todas as informações relativas ao 
Chamamento no sítio eletrônico Gestão Urbana, no seguinte 
endereço eletrônico:

https://participe.gestaourbana.prefeitura.sp.gov.br/#/con-
cessao-martinelli

 SÃO PAULO OBRAS
 GABINETE DO PRESIDENTE

 EXTRATO DE CONTRATO Nº 0671908100 
PROCESSO Nº 067190810

Objeto:.Prestação de serviços de análise técnica de Proje-
tos, na área de engenharia elétrica do Novo Terminal Itaquera.

Contratada(o): JOSÉ APARECIDO ROMA
CPF: 061.818.338-89
Valor: R$ 12.000,00
Prazo: 120 dias
Data: 29/03/2019

 PREGÃO ELETRÔNICO Nº 001/2019 - PROCESSO 
Nº 088190181

Objeto: Contratação de empresa especializada para 
desenvolvimento, implantação, disponibilização e manu-
tenção de SISTEMA TÉCNICO ESPECIALIZADO DE GESTÃO 
DE ATIVOS DE ENGENHARIA E DE DOCUMENTOS – STGAD, 
com ênfase no gerenciamento de obras e projetos, que 
permita, por meio exclusivo da internet e de maneira se-
gura, o gerenciamento de processos, documentos e toda 
a comunicação entre as partes interessadas, conforme 
Anexo I – Termo de Referência. 

6.2.2. Barbante de algodão cru, com 8 fios, rolo 
400 g, aproximadamente 300 m

KOREA RL 132 7,28

6.2.3. Borracha p/ lápis e grafite c/ protetor, 42 x 
21 x 11 mm, cor branca

LEOLEO PÇ 960 0,12

6.2.4. Caderno de capa dura, c/ 100 folhas RNV PÇ 324 2,28
6.2.5. Caderno de protocolo, c/ 100 folhas TAMOIO PÇ 84 8,05
6.2.6. Caixa de arquivo morto, em papelão ondu-

lado dúplex, parede simples, Kraft 02 ondas, 
desmontável, gramatura 550 +- 25 g/m², 
360 x 250 x 135 mm, na cor parda

CRAFT PÇ 4.200 1,10

6.2.7. Caneta esferográfica simples, corpo em 
resina termoplástica transparente, com 
respiro, ponta em latão, esfera de tungstênio, 
com espessura de 1,00 mm, tinta na cor 
azul, tampa antiasfixiante. A escrita deverá 
ser macia e uniforme, sem falhas e borrões, 
sem folga que permita retração da ponta da 
caneta durante a escrita.

COMPACTOR PÇ 12.000 0,34

6.2.8. Caneta esferográfica simples, corpo em 
resina termoplástica transparente, c/ respiro, 
ponta em latão, esfera de tungstênio, c/ es-
pessura de 1,00 mm, tinta na cor vermelha, 
tampa antiasfixiante. A escrita deverá ser 
macia e uniforme, sem falhas e borrões, 
sem folga que permita retração da ponta da 
caneta durante a escrita.

COMPACTOR PÇ 1.800 0,34

6.2.9. Caneta hidrográfica, ponta porosa, espes-
sura de 1,0 mm, cor azul

KAZ PÇ 420 0,88

6.2.10. Caneta hidrográfica, ponta porosa, espes-
sura de 1,0 mm, cor vermelha

RADEX PÇ 336 1,69

6.2.11. Caneta marca texto, corpo em polipropileno 
opaco, ponta 3 a 5 mm, na cor amarela

JOCAR PÇ 2.040 0,76

6.2.12. Caneta marca texto, corpo em polipropileno 
opaco, ponta 3 a 5 mm, na cor rosa

JOCAR PÇ 912 0,76

6.2.13. Clips de aço 2/0, p/ papel, formato paralelo, 
niquelado, c/ 100 un

XR CX 1.440 0,83

6.2.14. Clips de aço 6/0, p/ papel, formato paralelo, 
niquelado, c/ 50 un

XR CX 1.200 1,15

6.2.15. Cola branca, líquida, à base de acetato de 
polivinila (PVA), lavável, atóxica, secagem 
rápida, acondicionada em frasco, 40 g, na 
cor branca

T. COLA PÇ 888 0,49

6.2.16. Cola em bastão, à base de água, lavável, 
atóxica, acondicionada em tubo bastão, 8 
g, na cor branca

LEOLEO PÇ 864 0,49

6.2.17. Colchete latonado nº 08, c/ 72 un XR CX 144 1,78
6.2.18. Corretivo líquido à base d’água c/ 18 

ml, atóxico
ZASTRAZ FR 600 0,75

6.2.19. Elástico de látex siliconado, pacote c/ 500 
g - ref. 86 - 210 x 10 mm

PREMIER PT 60 18,75

6.2.20. Envelope p/ correspondência, em papel 
Kraft, 80 g/m², tipo saco, s/ impressão, 265 x 
360 mm, na cor parda

IPECOL PÇ 15.600 0,15

6.2.21. Etiqueta autoadesiva branca, 32 x 72 mm, c/ 
6 etiquetas por folha, c/ 20 folhas

CLAMAR CX 108 4,55

6.2.22. Etiqueta autoadesiva branca, 50 x 100 mm, 
c/ 3 etiquetas por folha, c/ 12 folhas

CLAMAR CX 72 4,55

6.2.23. Etiqueta branca, c/ visor de acetato incolor, 
p/ pasta suspensa

GO PÇ 1.200 0,10

6.2.24. Extrator de grampos, niquelado, tipo 
espátula

CARBRINK PÇ 336 0,94

6.2.25. Ferragem niquelada, p/ pasta suspensa, jogo 
c/ 2 peças, c/ 50 un

JOCAR CX 36 5,25

6.2.26. Fita adesiva de celulose, transparente, 12 
mm x 30 m

KORETECH RL 1.056 0,51

6.2.27. Fita adesiva crepe, 19 mm x 50 m MASTER RL 996 2,31
6.2.28. Fita adesiva em PVC (polipropileno), 50 mm 

x 50 m, transparente
KORETECH RL 1476 2,30

6.2.29. Fita adesiva vegetal branca leitosa, 12 
mm x 30 m

EUROCEL RL 444 4,29

6.2.30. Grampo p/ grampeador, prateado, 26/6, 
c/ 1000 un

JOCAR CX 2.800 0,64

6.2.31. Lápis nº 2, corpo em madeira, na cor preta, 
dureza HB, constituição uniforme, isento de 
impurezas, medindo no mínimo 170 mm, 
diâmetro 6,5 mm, grafite 2 mm

SERELE PÇ 2.304 0,15

6.2.32. Livro ATA capa resistente, preta, c/ 100 
folhas

PB PÇ 84 6,81

6.2.33. Papel base sulfite p/ impressora plotter 75 
g - 0,610 mm x 50 m

VR RL 276 20,50

6.2.34. Papel base sulfite p/ impressora plotter 90 
g - 0,914 mm x 50 m

VR RL 204 38,00

6.2.35. Pasta arquivo A-Z, tamanho memo MARCARI PÇ 24 7,01
6.2.36. Pasta arquivo A-Z, tamanho ofício DAC PÇ 96 6,57
6.2.37. Pasta de papelão plastificada, c/ aba e 

elástico, 280 g/m², tamanho ofício, c/ ilhoses 
de metal, cor azul

POLYCART PÇ 2.040 1,09

6.2.38. Pasta de papelão plastificada, com ferragem, 
cor azul

POLYCART PÇ 2.400 0,83

6.2.39. Pilha tamanho médio 1,5 V, tipo C, alcalina ELGIN PÇ 60 4,50
6.2.40. Pilha tamanho pequeno 1,5 V, tipo AA, 

alcalina
ELGIN PÇ 1.440 1,40

6.2.41. Pincel atômico, grande, cor azul JOCAR PÇ 180 1,09
6.2.42. Pincel atômico, grande, cor preta JOCAR PÇ 180 1,09
6.2.43. Pincel atômico, grande, cor vermelha JOCAR PÇ 108 1,09
6.2.44. Régua de poliestireno, cristal, 30 cm, 

transparente, c/ escala milimétrica, em baixo 
relevo, claras e precisas sem manchas

ACRINIL PÇ 360 0,35

6.2.45. Tinta p/ carimbo, cor azul, sem óleo, frasco 
c/ 40 ml

RADEX FR 84 1,88

Pregoeira

 EMPRESA DE TECNOLOGIA DA 
INFORMAÇÃO E COMUNICAÇÃO
 GABINETE DO PRESIDENTE

 EXTRATO DE TERMO ADITIVO
CO/TA – 04.02/19
CO– 01.01/16
PREGÃO ELETRÔNICO Nº 08.005/15
CONTRATADA: CARFAG COMÉRCIO E SERVIÇOS DE MANU-

TENÇÃO LTDA-EPP.
OBJETO DO CONTRATO: Locação de Unidade Geradora de 

Energia Elétrica de 500KVA, incluindo fornecimento de com-
bustível e manutenção preditiva, preventiva e corretiva com 
reposição de peças.

OBJETO DO TERMO ADITIVO: Alteração quantitativa cor-
respondente a -0,75% do valor total do Contrato original 
– CO-01.01/16, em razão da supressão de abastecimento de 
Combustível Óleo Diesel, previsto nos itens 1.2, alínea “b” e 
1.5 do Termo de Referência, conforme Justificativa Técnica às 
fls. 489/494 e Aprovação em Reunião de Diretoria às fls. 528.

VALOR TOTAL: Em razão da mencionada supressão aci-
ma (R$ 1.452,48), o valor anual do Contrato passa para R$ 
193.427,52 (cento e noventa e três mil e quatrocentos e vinte 
e sete reais e cinquenta e dois centavos), conforme planilha 
financeira às fls. 525.

 COMUNICAÇÃO DE TRÂNSITO EM JULGADO
Em virtude do prazo para recurso administrativo ter trans-

corrido “in albis”, aliado ao fato de tal empresa já ter sido 
penalizada por descumprimento de disposições editalícias nos 
termos do parecer GJA n° 09/19, a EMPRESA DE TECNOLOGIA 
DA INFORMAÇÃO E COMUNICAÇÃO DO MUNICÍPIO DE SÃO 
PAULO – PRODAM-SP S/A, por intermédio de seu Diretor de 
Administração e Finanças, no uso das atribuições que lhes 
confere o Estatuto Social, torna público o trânsito em julgado 
da aplicação de penalidade de multa à empresa PRO 7, GES-

p013824
Realce




